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ASSOCIAÇÃO DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO SUL

“ABOJERIS”

FUNDADA EM 07/12/1956

Rua Coronel André Belo, 603 - Bairro Menino Deus - CEP 90110-020  - Porto Alegre - RS

      Fone: (51) 3224-1997 - FAX (51) 3286-0402 - E-mail: abojeris@abojeris.com.br - CNPJ 74.702.721/0001-80

DECLARADA DE UTILIDADE PÚBLICA - http://www.abojeris.com.br
      Filiada a FOJEBRA - Federação das Entidades Representativas dos Oficiais de Justiça Estaduais do Brasil


TERMO DE RESPONSABILIDADE PARA ADESÃO AO PLANO

CORPORATIVO-CONVÊNIO ABOJERIS/VIVO

                                                                                                                                                        

Cláusula Primeira: Pelo instrumento, a pessoa acima qualificada e abaixo firmada, doravante denominado “ADERENTE”, declara expressamente Ter pleno conhecimento das condições de habilitação de linha celular junto a Operadora VIVO S/A, concessionária do Serviço Móvel Celular no Estado do rio Grande do Sul, através de convênio firmado com a Associação dos Oficiais de Justiça do Rio Grande do Sul, que estará na condição de Comodante;

Cláusula Segunda: O ADERENTE autoriza a ABOJERIS a proceder o desconto em sua folha de pagamento e/ou conta corrente, do valor da mensalidade do plano VIVO Corporativo, bem como a proceder o desconto do valor da fatura mensal correspondente ao total do pacote Vivo 3G e, ainda, do valor relativo à compra de aparelho modem 3G; o desconto mensal das prestações, assim como a tarifa básica mensal a partir do momento em que o aparelho adquirido chegue na ABOJERIS  a disposição do aderente. 
Cláusula Terceira: O ADERENTE expressamente autoriza a ABOJERIS a abertura e conhecimento dos extratos e detalhamento das chamadas telefônicas realizadas através da linha celular posta à disposição;

Cláusula Quarta: O ADERENTE fica ciente que se por qualquer forma não for possível o desconto do valor relativo à sua fatura mensal, o serviço será imediatamente suspenso até a liquidação da quantia apurada e seus acréscimos, independentemente de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial. 

Cláusula Quinta: O presente termo terá validade enquanto perdurar o convênio entre a ABOJERIS e a VIVO S/A;

Parágrafo único: O término do prazo contratual não desobriga o ADERENTE dos valores ainda não descontados.

Cláusula Sexta: O ADERENTE que efetuar a compra de aparelho modem pelo presente convênio fica ciente de que deverá permanecer com a habilitação da linha pelo prazo mínimo de 24 (Vinte e quatro) meses;

Cláusula sétima: O ADERENTE fica ciente de que as mensalidades e os valores dos custos das ligações poderão ser reajustados, conforme determinações da Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL);

Cláusula Oitava: Constituem justa causa para rescisão deste a inadimplência por parte do ADERENTE;

Cláusula Nona: Descumprimento de qualquer cláusula deste contrato implicará na sua imediata rescisão, independentemente de qualquer notificação;

Cláusula Décima: O ADERENTE obriga-se, ainda, a indenizar a ABOJERIS de qualquer dano causado e a pagar custas processuais e honorários advocatícios caso a ABOJERIS necessite socorrer-se de via judicial para garantir o adimplemento contratual;

Cláusula Décima Primeira: As partes elegem o Foro Central da Comarca de Porto Alegre, para a solução de qualquer controvérsia que porventura, surgir em decorrência deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja;

E, por estarem justos e contratados, a as partes firmam o presente convênio em duas vias de igual forma e teor.

Porto Alegre,_____ de________________ de 201___.

_________________________                                                          __________________________

            ADERENTE                                                                                            ABOJERIS

ANEXO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ADESÃO AO CONTRATO VIVO  S/A.

Eu,______________________________________________________________________

matrícula nº________________, lotado(a) na Comarca de________________________

AUTORIZO a ABOJERIS, em caráter irrevogável e irretratável, a promover o 

desconto mensal, em minha folha de pagamento ou débito em conta corrente 

nº____________________ agência nº_______do Banco___________________________.

do valor correspondente  ao  gasto  mensal  de  minha  conta  telefônica  de serviço 

móvel pessoal da VIVO S/A  e eventuais acréscimos decorrentes do excesso dessa 

utilização.

Porto Alegre,_____de____________________de 201___.




                               ________________________________________



                                                    Assinatura

                                                                    CPF n.º_______________________________

AUTORIZAÇÃO PARA DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO.

Eu,_________________________________________________Matrícula______________ lotado(a) na Comarca de ____________________________________ AUTORIZO a ABOJERIS a promover o desconto em minha folha de pagamento no Tribunal de Justiça o valor de R$_12,00__ (_____Doze reais_________________________), correspondente ao pagamento de ____Taxa de sedex______________________________________________.

                                                         Porto Alegre, ____de___________________de 201___.

                                                                      _____________________________________________
Nome:








Matrícula:








Função/Cargo:








Comarca:





Setor:





CPF:





Agência:





Conta Corrente:





Endereço Residencial:





Cidade:





Bairro:





CEP:





Fone residencial:





Fone comercial:





ICCID:











Marca/Modelo:





Valor:





Nº de parcelas:





Nº da linha:





IMEI:





Habilitação Nova: Sim (    ) 





Mesmo n.º:          (    )





Nota Fiscal:








